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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 
Vereadores. 

Os Vereadores que a esta subscrevem, vem, pelas prerrogativas garantidas na 
Lei Orgânica Municipal, após a tramitação regimental e dada ciência ao plenário 
desta Casa de Leis, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do 
Poder Executivo o seguinte: 

 
 

INDICAÇÃO N ___ /2026 
 

 

Assunto: Solicitação de limpeza da orla de Jacaraípe 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA 

ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Serviços a realização de limpeza 

e retirada do excesso de areia acumulada na calçada e área de circulação da orla da 

Praia de Jacaraípe. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente Indicação visa atender a uma demanda recorrente da população e dos 

comerciantes de Jacaraípe, bem como garantir a plena utilização e a segurança da 

principal área de lazer e convívio social do bairro: a orla marítima. 

 

O acúmulo significativo de areia nas calçadas, pistas de caminhada e ciclovias da orla, 

resultante da ação natural dos ventos e das marés, tem gerado graves transtornos que 

exigem a imediata intervenção do Poder Executivo Municipal: 
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Comprometimento da Acessibilidade e Segurança: O excesso de areia transforma as 

calçadas em obstáculos intransponíveis, comprometendo a acessibilidade para pessoas 

com deficiência, idosos, e pais com carrinhos de bebê. Além disso, a areia solta na área 

de circulação aumenta o risco de quedas e acidentes, especialmente para pedestres e 

ciclistas, configurando um problema de segurança pública. 

 

Impacto no Turismo e Comércio Local: A orla de Jacaraípe é um importante vetor de 

turismo e sustenta uma significativa atividade comercial. A má conservação e a sujeira 

causada pelo acúmulo de areia e detritos prejudicam a imagem do balneário, afastando 

visitantes e impactando negativamente a economia local, que depende diretamente da 

atratividade da praia. 

 

Saúde Pública e Meio Ambiente: A areia acumulada, quando não removida, tende a reter 

lixo e umidade, podendo se tornar um foco de proliferação de vetores de doenças e de mau 

cheiro, afetando a saúde pública dos frequentadores e moradores. A limpeza regular é 

fundamental para a manutenção da salubridade e do equilíbrio ambiental da área costeira. 

Deterioração da Infraestrutura: O excesso de areia pode obstruir bueiros e sistemas de 

drenagem pluvial, contribuindo para alagamentos em períodos de chuva e acelerando a 

deterioração do pavimento e das estruturas urbanas da orla. 

 

Portanto, a limpeza e a remoção periódica e eficiente da areia acumulada na orla de 

Jacaraípe são medidas essenciais que se enquadram no dever do Poder Público de zelar 

pela infraestrutura urbana, segurança, saúde e fomento ao turismo. 

 

Solicitamos, assim, que a Secretaria Municipal de Serviços seja prontamente acionada 

para realizar a manutenção necessária, garantindo a plena fruição do espaço público pela 

comunidade. 

 

Serra – ES, 15 de Janeiro de 2026. 

 

ANTONIO CARLOS APRIJO  

VEREADOR –REPUBLICANOS 
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ANEXO FOTOGRÁFICO 
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